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SIDÉNCIA DA REPÚBLICA

SERVIÇO NACIONAL DE INFORMAÇOES

Extrato de Prontuário

de

RUBENS DE CASTRO _BONTEMPO

Vice-Prefeito de PETRÓPOLIS, eleito pela co-

ligação dos ex-PDC, PIN e PR.

Médico da Rêde Ferroviária Federal, IAPI e

SAMDU,.

Foi vereador, em 1958, eleito pelo ex-PIB.

Foi nomeado para o SAMDU por interferência

do Sr CUNHA,

Em documentos apreendidos, incluídos nos ay

tos de IPM, e ainda por depoimentos de várias

testemunhas, é acusado de participação em a-

tividades subversivas na E F LEOPOLDINA,

Em inquérito instaurado na Delegacia Munici-

pal de PETRÓPOLIS, consta, nos depoimentos

de várias testemunhas, o seu comparecimento,

nos dias 1 e 2 de abril de 1964, 20 Siíndica-

to dos Ferroviários, para alertar os ferro -

viários sôbre a vinda de BRIZOLA, com tropas,

do SUL,

Como médico da LEOPOLDINA, fornecia licenças

para os ferroviários comparecerem aos comf -

cios e greves e abonava a falta dos mesmos.

Político maleável e de caráter fraco.

Em 1960 - ABRIL - Na Assembléia Extraordinária realizada na De

legacia do Sindicato dos Ferroviários, para discutir o

texto da Emenda no 28/60, que incluia os funcionários da

E F Leopoldina no quadro federal, exigiu dos ferroviári-

os aque não votassem a favor da referida emenda, alegando

que a mesma só atendia aos altos funcionários, enquanto
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(Continuação do Extrato de Prontuário de RUBENS DE CASTRO BONTEMPO)

os pequenos iriam ficar sem sindicato e na miséria.

Em 1961 - SEILEMBRO - Assinou o projeto de deliberação no 870/61

que concedia o título de cidadão Petropolitano a LRONEL

BRIZOLA.

Em 1962 - SETEMBRO - Sendo médico do SAMDU, em PETRÓPOLIS, utili-

z0u viaturas do serviço para sua campanha eleitoral,

Em 1961; - ABRIL - No dia 2, no Sindicato dos Ferroviários no

ALTO DA SERRA, acompanhado do comunista SATURNINO, dis-

cursou, fazendo ataques ao Exército e afirmando que BRI

20LA viria,com tropas, do Sul. No dia 3, escondeu SATURNI

NO em sua residência.

MAIO - Mantinha ligações com o comunista SATURNINO

DA SILVA,

NOVEMBRO - Elemento ligado aos ferroviários. Chefe do

"Comando de Greve", em PETRÓPOLIS.

- Foram apreendidas, em seu poder, fotografias

do comunista SATURNINO, nas quais aparece o Vice-Prefei-

to com o "Comando de Greve".

Em 1965 - IULHO - Em depoimento no IPM instaurado para apurar

a subversão na É F LEOPOLDINA, NATHANAEL BARBOSA QUEIROZ

declarou que o Vice-Prefeito comparecia, constantemente,

ao Sindicato dos Ferroviários, fazendo a defesa pública

do direito de greve, Declarou, também, que, durante os

movimentos grevistas da Leopoldina, o Vice-Prefeito cor-

ria ao 19 BC e à Polífcia para pedir proteção para os grê

vistas.

AGÓêTO - Em depoimento no IPM da E F LEOPOLDINA, JA-

CINTHO DA SILVA declarou que o Vice-Prefeito estava sem-

pre presente às Assembléias na sede do Sindicato dos Fer

roviários.

- Em depoimento no IPM da E F LEOPONDINA, JOÃO

ALFREDO PEREIRA DA SILVA declarou que o Vice-Prefeito com

pareceu e tomou parte na Mesa diretora da Reunião que tra

tou da crise surgida na célula comunista na Leopoldina,

ocasião em que discursou criticando a emprêsa,

NOVEMBRO - No IPM da LEOPOLDINA, ainda que esteja com -

prometido nos atos de subversão na emprêsa (existem inÚ-
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(Continuação do Extrato de Prontuário de RUBENS DE CASTRO BONTEMPO)

Em 1966 -

meros documentos contra o mesmo), acusado de incentivador

de greves, ligações com LEONEL BRIZOLA e cooperação com

políticos e pelegos dentro do Sindicato, não foi indicia»

do pelo Encarregado do Inquérito,

JANEIRO - Mantém estreita ligação com o ex-vereador JOSÉ

DE ARAÚJO ARANHA, cassado pela Câmara de Vereadores como

subversivo,

FEVEREIRO - Ingressou no MDB e pretende candidatar-se a

Prefeito de PETRÓPOLIS,

JULHO - Assumiu as funções de Prefeito de PETRÓPOLIS,

em substituição a FLÁVIO CASTRIOTO DE FIGUEIREDO E MELO,

que teve o mandato cassado e os direitos políticos suspen

sos, de acôrdo com o Ato Institucional no 2,
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81 -  EM/CM NO 576, de 09 Mai 714, do Ministro do Trabalho

e Decreto de Aposentadoria do Sr Rubens de Castro Bontempo

o23 - ESTUDO SUCINTO No  10-CF/73, de  SG/CSN

635 - ATO INSTITUCIONAL No 190 ée ATO COMPLEMENTAR No 75

4. - "NOTA, de 1o de iulho de 1974

05 - PARECER No L-005, do Consultor-CGeral da Pepública

66 -. AVISO no 762, de 13.05.74, do Chefe do Cabrinete

Civil da Presidência da República

$7 - CISTHNA-DE No 19/74, de Mai 741

O8 - RELATÓRIO prajcisrrna No MTP9/397.57%6 /73.

69... - PORTASTIs no 125, do Diretor do Departamento de Administração

Geral do INPS, publicado no Boletim de Serviço da Administra

cao Central ho 28, de 190 Fev 671, e Diário Oficial de 09 de

fevereiro de 1967 (Parte II) .

Portaria 5504-2386 (Pol de Servico no 23, de 1929-02-68, do

INPS.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE PA REPÚBLICA, 4

Com fundamento nas disposições constantes do

artigzso 15 do Ato Institucional no ?, de 27 de de 1965,

o Excelentíssimo Senhor Presidente da República de então -ou

vido o Conselhd de Segurança Nacional - cassou, dentre ou-

tros, 6 mandatd eletivo de Vice-Prefeito da cidade de Petro

DIIDTMC NP A CTP PNANTTMP ea 3 3 A
à 1 RUBENS DE CASTRO BONTEMPO uspendendo
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Em 20 de fevereiro de 1969 - conforme processo

de investigação sumária no 8017/09, CISEx - chezou a ser su

gerida a demissão do servidor em referência, do cargo que o-

cupava no Instituto Nacional de Previdência Social o gue, to

davia, ficou prejudicado, pelo fato de já ter ocorrido a de-

missão aventada, ainda em 9 de fevereiro de 1967.

Posteriormente, contudo, através da emissão do

Ato Iostitucional no 16, de 16 de maio de 34909 e do Alo Com

plementar no 78, de 15 de janeiro de 19708, o então Presiden

te da República resolveu uniformizar as normas a serem impos

tas a todos os servidores públicos que foram atingidos pelas

disposições dos Atos Institucionais até então editados, in-

clusive quanto a interpretação e aplicação de medidas acesso

rias ao ato de suspensão de direitos políticos e estendeu es

sas disposições, conforme artigo 8o do citado Ato Complemen

tar no 78/70, - "a todas as pessoas que tenham sofrido ou ve

nham a sofrer a suspensão dos direitos políticos ou a cassa

ção de mandato eletivo com base nos Atos Institucionais".

Como o Ato Institucional n? 10/89 e o Ato Com

plementar no 78/70 foram editados para os fins suprade

tos, conclui-se que o servidor em referência, que tivera seus

direitos políticos suspensos, deveria ter permanecido apenas

afastado de suas funções públicas no INPS, até que o Senhor

Presidente da República decidisse quanto a aplicação das me-

didas acessórias, como constou do Ato Institucional no

Demitido, porém, resulta que foi alilado de

ter a regularização de sua situação submetida, de Of

então Presidente da República, através de representaç

exclusiva competência do ilustre ex-titular desta Pas

meu antecessor.
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Razões pelas quais, Senhor Presidente, conven
cido de que a regularização da situação funcional do interes
sado, o ex-Médico do INPS, RUBENS DE CASTRO BONTEMPO, como é
proposta, ensejará ato de inteira justiça, por isso que ali-
cerçada nas disposições do Ato Institucional no 10, de 16 de
maio de 1969 e nas do Ato Complementar no 78, de 15 de ja-
neiro de 1970, cumpro o dever de submete-la a elevada consi-
deração de Vossa Excelência por parecer-me que o ex-servidor
em referência deveria ser considerado afastado do cargo que

. i exercia no Instituto Nacional de Previdência Social, a par-

tir de 16 de julho de 1966 e, pelo mesmo ato, aposentado ,com

os vencimentos proporcionais ao respectivo tempo de serviço,

tudo com fundamento nas disposições legais específicas acima

mencionadas.

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Exce-

leência os protestos do meu mais profundo respeito.

É
flw—«1 Mº.., 2 (“_“?

W /

ARNALDO PRIETO
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DESPACHO

DO

MINISTRO DO TRABALHO E PREVIDENCIA SOCIAL

COM O

SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA

 EM | de <--- de 1974
Sa exa " 2
Aposenta o servidor do Instituto Nacional de Previ

dência Social, RUBENS DE CASTRO BONTEMPO, com vencimentos pro
porcionais ao efetivo tempo de serviço de conformidade com
o Ato Institucional no 10, de 16/05/69 e Ato Complementar no
78, de 15/81/70. S

0as.
Departamento de Imprensa Nacional - 19.263 CAFA FARA DESPACHO DO MINISTRO -D MT. 261  



 

» «s-297A4P Io,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, tendo em vista o
artigo 182 da Constituição e a representação decorrente dos
Processos MPPS no 327.576/73, INPS no 1.200.261/66, e apen
sos, apresentada pelo Ministério do Trabalho e Previdência
Social nos termos do Ato Complementar no 39, de 20 de ja-
neiro de 1968,

& £ s 9 1 v E,

APOSENTAR , compulsoriamente, com vencimentos
proporcionais ao tempo de efetivo serviço,
de acordo com as disposições constantes do
Ato Institucional no 10, de 16 de maio de
1969 e do Ato Complementar no 78, de 15 de
Janeiro de 1970,

RUBENS DE CASTRO BONTEMPO no cargo de Médico
do Instituto Nacional de Previdência Social considerando-o
afastado, até a presente data, do cargo ou função que exer
cia no In&fituto Nacional de Previdência Social.

Brasília, de de 1974;
153o da Independência e 36? da República.
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Em, 3
ITM de

EstuDO SUCINTO No

ASSUNTO

Rebisão da demissao do ex-Médico do IN?5,

2O0NT2MHP0,

  

 

 

trópolis, por decreto do Presidente da Rev

cado nao.DOo de 19 Jul 66

AM 5 194
Us2uú3os e o mancalt O O OO U) U 10 O
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s
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decorrente da suscensão de direitos p
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tb Institucional no 2, para tranasforna-la em  aposentador

com vencimentos provorcionais.

ORIGEM

AZravés da EM/0CM no 576, 342 99 Mai 71, o Senho inistro 36

Trabalho, convencido da necessidade de reqularizar a situa

cão funcional do nominado, propõe seja o mesmo consideração

afastado do cargo que exercia no INPS, a contar dá data da

demissão, para considerá-lo arosentado, com vencimentos

proporcionais ao tempo de servirso.

DADOS EMTRATDOS DA RECEBIDA

3.1 -- RUBENS DE CASTRO BONTEMPO, servidor jo então IAPI,;us

exercia o mandato de vice-nrefeito do município de Pe

 



 

 

su
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continuação_
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3.2 - Em decorrência, o referido servidor foi demitido do

cargo de médico do INPS, através da Relação SI-DACG no

10/67 do Diretor do Departamento de Administracão Ge

ral,

terminada pela

cão

radoria Geral,

Nov

66,

de O

3.3 - Posteriormente,

publicada na DO de 09 Fov 67. Tal decisao  fôi de

Junta Interventora, no IAPI, na Resolu

no 502, de 25 Nov 66, acatando a opinião da Procu-

constante do Parecer no 2996-21-66 de 10

66, que se baseou no Parecer no 330-H, de 06 Mai

do Consultor Geral da República, publicado no DO

2 Jun 66.

atraves da Portaria 850-23.396, publica

da no Boletim de Serviço no 23, de 63, do INPS,

o no

ex-S

base

minado foi dis:

AMDU, após audi

ou, também, na oris

nannl Rm a isado do quadro de servidores do

ência do Procurador do INPS que se

rtação jurídica dada pela Con

sultoria Ceral da República.

83.4 - Em ) $ Mar 69 o nominado reguereu ao Ministro do Traba-

lhe solicitando tornar sem efeito a Portaria que o dis

do de apreciar o recurso, acatando, porem, una y

ta d

guindo a orientação do mesmo ti

3.5 - Em 1

nist

e credenciamento junto ao INPS, o que oa consgrefti-

em 13 Jun 63.

7 Ado 73, RDBFN

Contudo, em 259 Fev 59. o entao Presi

o referido credenciamento, se-

“TC
DB CASTRO BONTEMPO radquereu ao 1!i

ro do Trabalho o abrandamento das sanções que lhe

foram aplicadas -

para transLformna- las

troventos proporcionai
e
2 *

demissão do INPS e dispensa do

em aposentadoria compulsoria sor

3.6 - Submetido ao Consultor Jurídico do Ministário do Trada
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1h6, foi emitido o parecer no POLJ ND
(à

>
. 73, pelo dual

al ex

o

cesso deveria ser encaminhado a STRA para ame com

vistas a revisão pretendida.

3.7 4 Acatando a Brofrosta Gonstante do OfF.CIGTRA-DF noi19/71,

o Senhor Ministro do Trabalho representou ao Excelen -

tíssimo Senhor Presidente da República, com base nas

disposições do Ato no 159, de lá Mai 6o .

e nas do Ato Complementar no 78, de 15 Jan 79, procon

do que o ex-servidor fosse considerado afastado do car

. A do que exercia no INDS, 1 partir de 16 Jul 66 e aposen

tado com vencimentos proporcionais.

J e CO I A BM/0CM no 576, 49 099 Mai 74, foi encaminhada pelo Se

nhor Ministro de staõo Chefe da casa Civil ao Consul

tor Geral da Revública "para exame dos aspectos juríidi

cos da questtão "'
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. % "Ora convênm Ligue definido que es f €*)
E não contrariou as normas enmVlQO 1 ig adota

da, ajustando-se, na verdade, ao cendimento

! que ge tornou normativo, por via Pareceres

da Consultoria Ceral da RHephblica, 31

mente aprovadas. Logo, a denissao do R23

[1 se praticala pela mesma autoridade que e

  

Y

petente dara nomear, de acordo com 3:00051c50

do T)a'ceªer retro—transcrito, estava revestida di

necasssária validade jurídica, tendo produzido

eos seus eLEltOS próprios, o do desfazámento de

fínitivo do vínculo funcional.
Revestida dessas características, de ato defisi
tivo e consumado, a Sltuacao do Requerente não

pode ser assimilada nem convertida aquela situa

ção de simples afastamento, constante das nov

mas na espectativa de decisão

de autoridade cªrªtente.“

 

 
| *O enfoque jurídico se resume, nop entanto, a co
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locar a questão, em princípio, face as normas ,
indicando a possibilidade jurídica de sua ado-
ção.
Escapam, todavia, 1 apreciação jurídica os ele
mentos que podem levar a uma decisão, em concre
to, envolvendo problemas de conveniência e de
Oportunidade, bem como sobre questões de fato e
os precedentes suscitados, e que só podem ser
proporcionados pelos competentes Órgãos de segu
rança, que deveriam ser ouvidos, para dizer, em
definitivo, sob esses aspectos.

(*) - referindo-se à demissão.
(**) - referindo-se aps AI/10 e AC/78.

papos ExTraInos pos arquivospasEerETAarIA-GERAL DO CONSELHO
DE SEGURANÇA NACIONAL
  
 

(0)Extrato de Prontuário fornecido pelo Serviço Nacional d
Informações, apreciado quando da suspensão dos direitos polí

ticos 9 cassacao de mandato de hRiuBENSs DL CASTRO sONTEMPO, E
u
z Opresenta, entre outros, os seguintes aspectos ds sua atuaç

nos campos político e subversivo:

- Em documentos amreendidos,incluídos nos autos 45 IPM,e ain

da por depoimentos de várias testemunhas, é acusado

ticipação em atividades subversivas na E F LE0O20LDINA.

- Em inquérito instaurado na Delegacia Municipal de PETRÓPO-

rias testemunhas, o seu<LIS, consta, nos de

3

comparecimento, nos dias 1 e 2 de abril de 1954, ao Sindli-

cato dos Ferroviários, para alertar os ferroviários sobr

oa vinda de BRIZOLA, com tropas,d

- Cómo médico da LEOPOLDINA, fornecia licenças para os ferro

vÁrios comparecerem aos comícios e greves e abonava a fal

ta dos mesmos.
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- do no10-00/74___...23.

| - Político maleável e de caráter fraco.

í É
| 3 Sendo médico do SANMNDU, em PETRÓPOLIS, utilizon viaturas

£ do serviço para sua campanha eleitoral.

* No dia 2 de abril de 1984, no Sindicato dos Ferroviários .

no ARTO DA SERRA, acompanhado do comunista SATURNINO, dis

cursou, fazendo ataçues ao Exército e afirmando que RBRIZO-

DA viria, com tropas, do Gull. No dia 3, esconde, SATUÚDNI-

. NO em sua residência.
V

- Mantinha ligação com o comunista SATURNINMNO DA SILVA.

- Elemento ligado aos ferroviários. Chefe do "Comando de Gre

ve", em PETRÓPOLIS.

|

| a 25| 5 - AQasciação
I
| A Qenmissão de RUBSUS DE CASTRO SONMTUMPO do cargo de Médico do

| INPS, conforms parecer de Consultor Cera! da Recubiica "esta

! val revestida da nocessária validade jurídica" e, portanto .

| . "de ato definitivo e consumado".

i d A invocação de nornas posteriores - AI/10 e AC/75 - parece -

à; não ser o caso, haja vista, ques:
13)

'É - Q ast 1e do A:/19 indiaga, com vistas 3 unifornidade, penas
| 200 aa 2a fa a

iª' acessorias apiicávois aqueles que tiveram seus direitos DO
E -

| MMticos sus 99:

- 0/5 29 desse artigo faculta ao Presidente da Rebúbhlica re-

troagir para impor penas acessórias aos atingidos pelos

atos anteriores ao e não Dara

i3 ou rever as já aniicgadas:;:

- A retroatividade, intriasicamente ou na forma como se
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contlnuacao do ESTUDO SucinTo ne 10-GB6/741 - 6 -

tende no AC/78, em nada poderia influir diretamente no ato

acessório da demissão, salvo através da anulação, por revi

são, lda suspensão dos direitos políticos ou para afastá-lo,

com vistas à aplicação de qualquer das medidas previstas

no aytigo 1o do AI/10, o que não seria o caso, de vez due

já estava afastado, por demissão. Na segunda hipótese; ao

afastamento deveria preceder uma readmissão.

- Note-se ainda que, se não houvesse sido aplicada a pena de

demissão na oportunidade em que o foi, por certo, a mesma

teria ocorrido em decorrência da proposta constante do Avi

so ne 032/CiSE-, de 25 Fev 69, due ficouprejudicada por

ja ebtar o funcionário denitido.

- O Extrato de Prontuírio, mencionado no item anterior, tam

bém, não recomenda o abrandamento da punição aplicada na é

 

poca.

- CoONCIUsÃO

A pena de demissão imposta ao médico RUBENS DZ CASTRO BONTEM

PO, estava revestida da validade jurídica conforme já mencio

nada e, por não encontrar fundamento na legislação

nãria invocada, que justifidue sua revisão, independente dos

aspectos - conveniência, oportunidade e precedentes suscita-

dos - parece não merecer revisão.

- PROPOSTA

Pelo não acolhimento da solicitação.
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a centinuidads da obra revclucionária
 

Resolve editar o seguinte Ato Jnstituciona

Art. 1o A sU5
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Ou ,ae2lcaçãodes mandat
com fundamento nos Alo;
3. do 217 de de 198%,
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? e n? 5, de 13 de dczçmmde lm e.ws de 19 de fevereiro do 1959, po- !
: Cerá,alem doque dlºpoe a legislação em vigor, acaictar, ainda: Pt E

---: messes ;
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«Lm "ou Indlrga (autaxqu:3, cmprêésas públicas e socijcdades de eco-
- pomia mista), tanto da Uniaº como dos thados Distrito Federal, Ter--
«Modos e Mu'rcip'osº

D) compulfmga com proventos pw ao _tem- -
po efetivo de serviço, das pessoas que exerçam cargo ou função pasrm— 3,

* tardes previstas na alinea anterior; o

e) acessaçãoimediata do excreíciochWL—ofe-
Geral, estadual ou municipal, caso não tenham sido éles expressamente

* cassados. 35 - 2

$ 1o A suspensão dos direitos políticos su a ca«ação dos mandaios Sei,
fedcrais, estaduais cu municipais, roféridas neste artigo, poderá fa, ;

gcarrciar, por prazo não superior a 10 (de') anos, Aa proibição do TxF - $ %

riuio do auiviadades, cargos ou funçoes em emprésos concessionárias ou 2 7
de serviços públicos, fundações criadas ou subvencionadas
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, P pelos Podêrcs Públicos, tanto da Unna como dos Esisdos, Distrilo Fc- $ f .

w a Geral, 'Terriiórios e M:m'cfpos, bem como em instituições de Ensine ou 2 4
1 posquisa e de initrésso da segurança nacional. 12

ª ! 13 O Prxidcais de.Rspública pede Ã, a qualquer imnor as |, *
"PrurQti tic 3 772 79, unlushe a; pussouss já Dis AlOs
eos Tol L..;ÃL.QÇÃ—.$-u 3 de dezembro de 1963. 1

1 art. o A represontação 2 Para . w
(atas canção, io az'íio'pu..-wu últe Aló inf-se-i noi . 4
do Ato Complermientar n.o 9, da 29 de dezembro de 1000. f '!

Ivtta a co (Merval) nos 13 1.2 e 3.o do Arilo 19 Alo, a !! *
repicsontarita será enco hada por muumcdw da do __
Com.«;D-o 06 HHuráanicã M...;omi % f

5 2a 2a ss Trarci..o de servidor público dos Estados, Distrito
(tri/mo e Municiples, es respectivos Chefes «dos Podêres Executivos e
&iporio do prazo do #) Círinta) dias a contar da publicação do ato
e uo Cs direitos políticos eu cassação cc mandato cletivo, no

' Diário Oficial da União, para ercaminhar a represenisção, por ínicimé-
(io do Ministério da Justiça.
| Art. 3a A demissão, aposentadoria, transferência Para rcserva. ou re-

<P ... forma, ccm fundamento nos Atos Institucionais acima citados, poderão
Gucunmar também, a plº")ção do exercício de atividade, cargo eu fun-
ção em qLalqmr d..; entidoãdes refcridos na alinea "a" e no j 1.2 do ar-

» 4igo 1a diste Ato institucional. a E
. : Ari, 4a O presente Ato Institucional entre. em w'or n::fó, data, revo- :

- gedas as disposições em contrário. ! : "1 R

Brasília, 16 de maio de [lavº 14$+ da" Independência. e $1o da f *
Republica. - "é 2 AP a os a ito P Ps !

LA. Costi r * Sec , f ta ao a o dae iá

Luis Antônio da Gama e Silbg - 0) [ ." fê cio oe a

, - Augusto Hamann Rademeker GTu'lCºu914 :-. 7% M a
do .- Aurélio de Lyrd Tuiares -. 1 AB! ! geo ao

".. " Mozar: Gurgel Valenle Junia 3% hi $a *a $
2 lil. (o Anidaio Dri/zmNou> _ - Pai da tados:

. Queu " Mério David Antrcasca a toa ser 2 3a 5 3)

- <-- 460 Afsua. PVT-hn]. 2 Poa 2 1 a do es
Favcrino Bastos Mércio B e ao o * Nei ia: %
Jartas G, Pass&árinho % .». 90 e ! E Jl aas s É '

3 Rláreio Ge Soura .e Mello si E E
* (Y I LCOnel - f 2, d *

i.. * EKmundode Macedo Serra . - * 20 %s

< "* -Antônio Dias Lcite Júnior * X A fo, É a 1
--. Hélio e . o | Ba t É 1

ª Los, a d0se Costa CGaralcanti R: ea aa a |
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.ni 3o No perício de afastamento, o servidor não pere-berá qual.© remuneração em razão do cargo ou função,
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Tt. ”Casaco 63 Efeitos do afastamento previsto no artigo 2% utah,
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Ato;

:T ——-dcco“ido O prazo da suspensão dos dircitos pol...cos, ou f

11 -- se não tiver havido suspens?ão de áircitos pcolíticos, findo o
9 período regulaf do mandato elstivo cassado.,

. " Art. 210 elevado neste Ato Complemicntar aplica.se a ftêdas 25 pes,
sods que tcnnja'ª'x sofrido ou venham a sofrer 2 suspensão dos direitos
politicos ou a caºsaçao de inandato cletivo com baice nos Atos Institu.
cionais, - *

Art. 9o Eae Ato Complementar entra em vigor na data de sua
pubhcaçeo. E - É

. Brasília, < 15 de JaHCHO de1970
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H O T A

«
4 1 O SW RUBENS DE CASTRO BONTEMPO teve seus direitos

susgensos em 19 Jul 66 e foi demitido do INPS em 09 Fev 67.

2.- O Ai 10 a de 16 Mai 69.

<-
3 - 0 AG 78 e de 15 Jan 70.

4 - Em 20 Fev 69, em decorrência da investigação sumaria nç00i17,

69% GCISExX, foi sugerida a sua demissão., o que ficou prejudica

do porque tal demissão jã ocorrera.

5 - O servidor nao poderia ter ficado apenas afastado da sua fun

ção, como quereria a EM no 576 do Ministério do Trabalho de

N 09 Mai 74, porquanto decorreria isso de norma datada de 5

. Ale Jan)7O (AC/78) e a sua punição teve lugar em 1966.

6 - O CGR considera, a nosso ver com razão, que:

- a demissão do Dr. Bontempo é fato consumado e foi pratica-
da por autoridade competente, dentro do bom entendimento
das normas então em vigor;

| - nada impede que o Sr. Presidente da Rspública reesxamine a
situação para aplicar uma penalidade mais branda;

- somente os Orgãos de segurança poderism falar sobre Os
Problemas de conveniência e oportunidade do reexame, bem

! como sobre questoes de fato;

. - ao Consultor cabe apenas dizer da possibilidade juridica

| daquele reexame.

 7 - Concordamos com o Parecer e entendemos que o Ministério do

| Trabalho não justificou a sua proposta, não havendo dados só

| bre os quais possam ser ouvidos quaisquer orgaos. a fim de

serljulgada a pretensão.

Atender seria abrir precedente inconveniente, sobretudo não

existindo motivos especiais que aconselhem tal medida.

"Brasilia, 10 de julho de ] 974

* "3 38 : .%
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prenome mapo

.

& íjºªªªªªªíªªªªy“ªª i ASSUNTO: Efeitos da suspensão dos di-
Coto iss se- I reitos políticos sobre o e-

xercício de função pública.
Entendimento da CGR.  Disci-
plina normativa do e
do AC/78. Pedido de reexame
de demissão e conversão em a
posentadoria.

JW/MGW -4

DA /Z/»——/w L

P a R Ric e 8: 1- COS %ªª/

e:

O Senhor Ministro do Trabalho, entendendo

passível de reforma a penalidade aplicada, com base no Ato

insiitucional no 2, ao ex—Medlco do INPS, Ruber13 (

Bontempo, no que tange â sua demissão dos quadros dessa au-

1
1

1

de Castro

tarqguia, propõe a regularização funcional do interessado, a ;
1

licerçada nas disposições do Ato Institucional no 10 e do |
>

to Complementar no 78. A formulação do ato pretendido con-

sideraria o ex-servidor afastado do cargo, do INPS, iesde

16 de julho de 1966, e, simultaneamente, decretaria a sua

aposentação, com vencimentos provorcionais ao tempo de ser-

viço, nos exatos moldes da legislação extraordinária em vi-

- 505.



 

pepro. C.287.8222?

2-

Rubens de Castro Bontempo fora demitido do

cargo de Médico do então IAPI, em consequência, pura e sim

 

ples, de haver sido atingido por punições aplicadas com a-

poio no Ato Institucional no 2, ao tempo em que exercia o

mandato de Vice-Prefeito do Município de Petrópolis, resul

tando-lhe, por Decreto do Presidente da República, datado

de 16 de julho de 1966, e sob a invocação do artigo 15, da

quele Ato Institucional:

a) cassação do mandato de Vice-Prefeito do

| Município de Petrópolis;

b) suspensão dos direitos políticos por dez

anos .

Decorridos sete meses, desde ato, ao Reque

rente foi aplicada a pena de demissão do cargo de médico ,

vela Portaria no? 125, do Diretor do Departamento de Adi -

. nistração Cerdi1, publicada no PD.O. de 9.2.1967, além de u-

ma outra, de função exercida no SAMDU, tendo como motivo de

terminante, expressamente indicado, a mencionada sanção de

Suspensão dos direitos políticos. Até a data, inocorreram

quaisquer outras penalidades ou medidas acessórias, de In-

dole própria da legislação revolucionária, emanadas da Pre

sidência da República.

sso, o Dr. Rubens Bontempo pleiteia a

anulação das portarias mailsinadas e o encaminhamento do as

sunto â autoridade julgada competente.à
|
É
í
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Apreciada a matéria pelo órgão competente do

Ministério do Trabalho, resultou a representação ora encani-

nhada ao Exmo Senhor Presidente da República, sob o amparo do

Ato Complementar no 78, e demais normas institucionais apli-

cáveis.

-II-

Toda a problemática se coloca no plano dos e

feitos sobre a situação funcional do servidor, da incidência

exclusiva quanto a ela da sanção constante em suspensão dos

. direitos políticos ou cassação do mandato legislativo.

Desde o Ato Institucional no 1, de 9 de abiil

de 1964, com vigência estatulda até31 de janeiro de 1966 ,e

a
duas ordens de sanções foram postas â dispos F

l
-

ção da autorida

de no exercício de poderes especiais conferidos rela Revolu-

ção:

a) sanções administrativas, previstas no art.

9, $ 10, representadas em demissão, dis-

pensa, ou, ainda, com vencimentos e vanta

gebs proporcionais ao tempo de serviço , |

disponibilidade, aposentadoria, transe -

rência para a reserva ou reforma, por de-

creto do Presidente da República;

b) suspensão dos direitos políticos pelo pra

zo de dez anos e cassação de mandatos le-



 

  

gislatives, federais, estaduais ou munieci

pais.

Ocorreu, sobretudo no período de vigência

dos Atos Institucionais nos 1 e 2, tornarem-se passíveis da

sanção de suspensão dos direitos políticos, pelo prazo de

dez anos, pessoas que eram então titulares de cargos ou de-

tentoras de funções públicas, sem que, no entanto, esta si-

tuação jurídica, esta relação funcional houvesse sido simul

taneamente, objeto de penalidades, como as que eram especi-

ficamente previstas para a hipótese, já mencionadas.

Desde logo suscitou-se o problema, para a-

centuar a incompossibilidade entre a privação, ainda que tem

porária dos direitos políticos, e o exercício de cargo pú -

blico, mesmo porque o equacionamento se apresentava, de al

gum modo, em termos da legislação constitucional ou estatu-

t&ria (art. 136, da Constituição da 1946; Estatuto dos Fun

cionários Públicos Civis da União). Vale destacar os pare-

ceres que colocaram, por primeiro, a questão, com irrecusã-

vel valia jurídica, originados dos doutos Consultores Juri-

dicos do DASP e do Ministério do Trabalho.

É de se reconhecer, no entanto, que a com -

pleta e prestante Construção jurídica a propôsito da reper-

cussão da Suspensão dos direitos políticos sobre a situação

etfuncional do servidor público, em geral, se deveu a esta
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Consultoria Geral, na elaboração do seu então titular, o 1a

lustre jurista Adroaldo Mesquita da Costa. fÉ oportuno se a

cia decisiva, em virtude de seu efeito normativo.

1

companhe o evoluir dessa conceituação, que exerceu influên-

Assim é que pelo Parecer 1-082, de 7.10.64,

elaborado sob o prisma do Ato Institucional no 1, se estabe

lecia que os atingidos pelo artigo 10 (suspensão dos direi-

tos políticos) estavam impedidos de exercer a função públi-

ca, independente de qualquer processo, mesmo o de que cogi-

ta o 8 108, do artigo 79, do AT/1, colocando a tese princi -

pai:

B, ,. Ra do ge conciuir forçosamente

que a suspensão dos direitos políÍti-

cos prevista no art. 10, traz, como

consequência, a demissão pura e sim-

ples do ZSundionário, mesho vitall -

cio e ceatável, em virtude de sua no-

tivação muito mais grave do

vista no art. 70."

Esse pensamento foi alargado, e implica -

ções outras abordadas, no Parecer no H-203, de 18.6.1965,re

afirmandose, estritamente, a tese, anterior, da automática

. dos que tivessem os direitos políticos suspensos ,

reconhecidas e ressalvadas penalidades mais brandas, a se-

rem aplicadas pelo Presidente da República, nos mesmos ca -

sos, táàis como aposentadoria, reforma, disponibilidade. E

Gontinua a ressaltar, no Parecer, outros pontos de mãxira.rg

levância: E D

S lux “kz—““'á V



w .C55. 283, 2. 2 31

6.—

' "8. Quanto à autoridade competente par

expedir os atos de demissão, uma vez que

os mesmos não foram providenciados no pe

ríodo previsto no Ato Institucional,

3 do coube ao Presidente da República a ex

pedição de todos eles, parece-me, que, a

gora, a atribuição é da autoridade que

detêm o poder de nomear.

9. As demissões, nesse sentido, em conse

quência de suspensão dos direitos políti

cos, são atos meramente Geciaratórios ,

. * visto que a situação resultante daquela

) medida é incompatível com o exercício do

cargo plbiico.

| 11. O Senhor Presidente da República, no

7 uso de faculdade sua, expediu o ato de

penalidade (decreto de suspensão). Por -

tanto, a consequência administrativa dis

so decorrente (demissão) deve ser forma-

lizsada pela autoridade competente para no

mear, due, inclusive, pode ser o próprio

Presidente da República, conforme a hipô

.» tese de provimento.

13. ...,. São atos meramente

como atras afirmei, e, assis, a dualguer

tempo, poden ser baixados.

13. Note-se, ainda, que a adoção dessa e

se não significa a dos altos

que aposentaram, reformarar e colocaram

em disponibilidade. Ze o Presidehts da

DtRepública preferiu aquelas penalidades

Gemissão, fê-lo no uso de sua competên -

ecia institucional, e elas não merecem e
*
1visões, máxime com o propósito

-A e- 1112 e0)
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Sob a vigência do Ato Institucional no 2,

Soi emitido o Parecer no H-330, de 6.5.1966, da lavra do

renomado Consultor Ceral, envolvendo também a aplicação de

sanções, no âmbito estadual, cabendo relembrar as reitera-

tivas proposições:

' "3. A interpretação desta Consulto-

"*ia sobre o art. 10 do Ato Institu-

cional no l,devidamente aprovado pe

lo Presidente da República, conti-

nua em pleno vigor e é válida para

oO art. 15 do Ato Institucional no 2,

já que um só são os seus motivos e
s :

espirito.

4. Se se tratasse de funcionários £

derais, a suspensão dos direitos po

1íticos prevista no art. 15 do Ato

Institucional no 2, ftraria,como con

sequência, a demissão pura e simples

do vitalício ou es

z£avel, salvo se o Senhor Presidente

da República, por ato exsresso, hou

vesse por bem aplicar pena mais bran

da (aposentadoria, reforma, disponi

bilidade, reserva) - art. 14 do A-

to Institucional no 2.

5, No caso de servidor estadual, o

processo será remetido ao Coverna -

dor do Estado que decidirá pela de-

missão do funcionário ou aplicação

de pena mais branda

reforma ou disponibilidade). Seja

qual fôr o caso, entretanto, median

te ato expresso."
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Tais Pareceres, aprovados pelo Presidente

da República, e por isso revestidos de efeito normativo pa

ra a Administração Pública Federal, ofereceram o suporte e

o módelo para que se procedesse ao ato denissório do Reque

rente, 30 IAPI, em 9,.2.1967, bem como à dispensa posterior

dês duadros do es-Sandu, por força da Portaria no 2306, de

112,1968.

É justo constatar-se, em face das próprias

colocações jurídicas expressas nos mencionados Pareceres ,

que não restaria, ou não restou, ao interessado, senão a

alternativa de sua pura e simples demissão dos quadros da

aktarquia, dado o próprio nível da autoridade que adotou a

medida administrativa extrema, e a quem não se facultava a

adoção de pena mais branda.

Sem que tenha tido a oportunidsdãs de ver

submetido o seu caso à consideração do Presidents da Repã-

bliica, a que nenhum efeito normativo aliás obricava, este-

ve privado o servidor, punido politicamente, de beneficiar

-se, em consequência, de uma sanção administrativa mais

Branda, como, por exemplo, a aposentadoria, somente aplicª

Veil por aquela autoridade, e efetiva e frequentemente apli

dada, então, em outros casos.

p.23
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Essa Qircunstândia, todavia, em nada inva

lida o ato demissório praticado em conseguência da suspen-

são dos direitos políticos, pois se o poder disericionario

Facultava medidas outras, nem bor isso retirava a conse-

quência e a legitimidade daquela que aliás se mostrava mais

consentânea e lógica, ainda que não abrandada por conside-

rações de equidade que a outras envolveram.

_IV_

Entretanto, a diversidade de situações que

poderia resultar de efeitos idênticos e a necessidade de

assegurar critérios uniformes para a justa aplicação de

sanções administrativas conseguentes â suspensão dós direi

tos políticos, motivaram o advento de legislação de ordem

institucional, visando a um completo ordenamento do assun-

to. O Ato Complementar no 10, de 4 de junho de 1966, já es

t acarreta-Otabelecia que a suspensão dos direitos polític

va, simultaneamente, a suspensão do exercício do mandato e

letivo federal, estadual ou municipal.

O At£o Institucional no 5, em vigor, dis-

põe que a suspensão de direitos políticos tomada com bass

nele, importará, simultaneamente, em várias medidas previ9

tas ho seu artigo 59, sendo de salientar que o próprio ato

que a decretasse poderia, genericamente, "fixar restrições

ou proibições relativamente ao exercício de quaisguesr ou-

tros direitos públicos ou privados" (£ 19), sedidas evidsa

temente distintas das sanções de caráter administrativo, a
xx. X

K
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plicadas a servidores com as garantias de estabilidade ou

vitaliciedade suspensas, e consistentes em demissão, remo-

ção, aposentadoria, disponibilidade, etc. O tratamento e

a intenção das duas hipóteses continuaram distintos, inciu

sive sob o aspecto processual, como se vê do Ato Complemen

tar no 39, de 20 de deszscnbro de 1969, onde somente se exi-

gia dilação probatória e direito de defesa, quando se tra-

tasse de proposta de demissão de servidor civil ou militar.

Mas o tema que acima se anunciou, relati-

vo à definição das implicações funcionais da suspensão dos

direitos políticos só veio a ter colocação exaustiva, ao

nível hierarquico mais elevado da legislação extraordiná -

Eia, com a edição do Ato Institucional no 10, de 16 de maio

de 1969, seguido do Ate Complementar no 78, de 15 de janeil

1 Iro de 1970, ambos proporcionando a construção de uma siste

mática.

O propósito manifesto do A£o Insititucio -

0)hal no 10 8 o de abranger, na sua disciplina, a ca

decorrente da aplicação Gos A£os Institucionais nos l, 2,

5 e 6, que"estabeleceram, por diferentes motivos, sanções

2 i4 ttpolíticas e administrativas e restrições de direitos con

siderando, ainda, a necessidade da"determinação de normas

uniformes a serem impostas a todos quantos, servidores vi-

Blicos, ou não, hajam sido ou venham a ser atingidos pelas

disposições dos atos institucionais editados..."

A substância da normaiividade do Ato Insí—
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titucional no 10 consiste, precisamente, em

modo expresso e inequívoco, que a suspensão dos direitos po

líticos ou a cassação dos mandatos eletivos, com fundamen-

to nos Atos Institucionais, poderá acarretar, além do que

dispõe a legislação em vigor:

a) a perda de qualquer cargo ou função e-

xercidos na Administração Direta ou In|

Gireta, da União, Estados, Distrito 4 10

. deral, Territórios e Municípios;

b) a aposentadoria compulsória, com pro -

. ventos proporcionais ao tempo efetivo

de serviço, das pessoas que exerçam car

GO ou função nas entidades previstas m

alínea anterior;

c) a cessação imediata do exercício de man

dato eletivo quando não tenham sido ex

pressamente cassados;

é) a proibição, bor prazo não superior a

 dez anos, do exercício de atividades ,

cargos ou funções em empresas concessi

onárias ou permissionárias de serviços

públicos, fundações públicas ou subven

cionadas, bem como instituições de en-

sino ou pesquisa e_organizações de in- &

teresse da segurança nacional.

A fim de que permita, de maneira ampla e



 

Wâpão, e ss. 2897 P.37

19»

segura, a consecução desses objetivos pretendidos por esse

conjunto de mediante um tratamento ao mesmo tempo

geral, no seu alcance, e diferenciado, segundo as circuns-

tâncias e graus de responsabilidade política, ficou impera

tivamente assegurado, nesse contexto, a plena eficácia re-

troativa dos preceitos e medidas aplicáveis, conforme esta

pelecido no 8 2o, do artigo 1o:

' "O Presidente da República poderá,

a qualquer tempo, impor as sanções

previstas neste artigo, inclusive

às pessoas jãÃ atingidas pelos a-

tos institucionais anteriores a

13 de dezembro de 1968."

Por fim, o Ato Complemontar n? 78, de 15

-
de janeiro de 1970, estabeleceu as normas instrumentais que

induzissem, necessariamente, a aplicação daquelas prineci -

pais, a partir da consideração expressa, tantas vezes refe-

riãa, de que"a suspensão dos direitos políticos inahbilita

-
para o exercicio da função pública", da af 69

?

1buiH |- 0) o do Presi1

£4dente da República, pelo AÍ/10, de "definir a tuação dasO

3
pessoas atingidas pelas sanções revolucionárias", e da "ne-

cessidade de uniformizar a interpretação." E a medida es -

sencial, consubstanciada nessas normas, de modo tecnicaren-

te, aliás, muito bem elaborado, é o afastamento automático,

por tempo indeterminado, dos cargos ou funções que exerça ,

daquele servidor que sofrer a suspensão dos direitos políti

cos lou a cassação de mandato eletivo federal, estadual ou

municipal.
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Esse afastamento de pleno direito, em

consequência das sanções políticas, sem direito do servi

dor a qualquer remuneração, durante o período, independe

de qualquer ato formal ou ordem do diretor da repartição,

representando uma situação pendente até o ato definitivo

do Presidente da República, no sentido da aplicação de

um dos atos enumerados no AI/10.

Para esse efeito, haverá representação

ao Presidente da República, com base no AÃC/39, se se tra-

tar de servidor federal, perdurando o afastamento, nas con

. dições mencionadas, enquanto não decidida.

Somente no caso em que, seguidamente ao

afastamento, aplicar-se ao servidor a aposentadoria pre -

viíska no artico 10, letra "b", do Ato Institucional no 10,

terá ele direito de pleitear, após o ato, os proventos coz

respondentes ao período em que esteve afastado.

Resta dizer, que a precoupação do efei

to retroativo também está presente nesse Ato Complementar

no. 7B, mandando o seu artigo 99 que o nele disposto se a-

pligue"a todas as pessoas que tenham sofrido ou venham a

sofrer a suspensão dos direitos políticos ou a cassação de

mandato eletivo com base nos Atos Institucionais."

..YJ...

A demorada exposição referente à evcolu
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ção do tratamento normativo do assunto, tem em mira, precisa

mente, situar a pretensão do Requerente e os aspectos de sua

viabilidade jurídica.

É de presumir que a solução dada ao seu ca

3o não tenha sido isolada, mas semelhante a vários outros,

tendo em vista mesmo a preocupação dos Órgãos jurídicos pelo

assunto, à Epoca.

Ora convêr fique definido que essa solu -

ção.não,contrariou as normas em vigor, duando adotada, ajus-

tando-se, na verdade, ao entendimento que se tqrnou nornmati-

vo, por via dos Pareceres da Consultoria Geral da República,

competentemente aprovados. Logo, a demissão do Requerente,

se praticada pela mesma autoridade que era competente para

nonear, de acordo com proposição do Parecer

to, estava revestida da necessária validade iurídica, tendo

produzido os seus efeitos prõpriós, o do desfazimento defini

tivo do vÍínculo funcional.

Revestida dessas características, de ato

definitivo e consumado, a situação do Requerente não pode

ser assimilada nem convertida quela situação de simples a-

fastamento, constante das normas posteriores, na espectativa

de decisão da autoridade competente.

Assim, à demanda do Requerente não me ba-

rece deva caber o simples encaminhamento de quem tenha tido

os direitos políticos suspensos e deva ainda sofrer a sançao
do

R
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consequente, no tocante â situação funcional, como se não a

houvesse sofrido.

Na verdade, a pretensão tem o intuito de

. um reexame e uma reconsideração da pena administrativa que

recebeu, de modo a revogar-se o ato demissôório que o atin -

giu, para converter-se a pena aplicada em uma aposentadoria

com vencimentos proporcionais ao tempo de serviço.

Em seu benefício, invoca a impossibilida

de, realmente verificada â época, de uma alternativa diver-

sa da que o atingiu, posto que o seu caso não teve a oportu

nidade de apreciação pelo mais alto Órgão do Poder Executi-

vo, que ao invés de demiti-lo poderia, por exemplo, té-lo a

posentado.

Em princípio, nada obsta que o Fam? Se -

nhor Presidente da República possa reexaminar a situação do

Requerente para aplicar-lhe penalidade mais branca. O Ato

Institucional no 19 e o Ato Complementar no 78, como já men

cionado, autorizam, amplamente, uma providência desse teor,

em virtude dos efeitos retroativos de que estão dotados e

do objetivo de permitir a uniformidade de interpretação e

de tratamento das situações.

O enfoque jurídico se resume, no entanto,

a colotar a questão, em princípio, face 33 normas, indicar

do a possibilidade jurídica de sua adoção.



 

 

RAS .187,;,,.4/

164%
Escapam, todavia, a apreciação jurídica

os elementos que podem levar a uma decisão, em concreto, en
volvendo problemas de conveniência e de oportunidade, bem
como sobre questões de fato e os precedentes suscitados, e
que só podem ser proporcionados pelos competentes Órgãos de
segurança, que deveriam ser ouvidos, para dizer, em defini

tivo, sob esses aspectos.

Sub censura

Brasília, 28 de maio de 1 974

[
AA EX Cá &

Luiz Rafael Mayer
Consultor-Geral da República

|
|
||
|||
||
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Em 13 de maio de 19741

Senhor Consultor-Geral,

; Com fundamento no Af£o Institucional no 2, foi

cassado o mandato eletivo do Vice-Prefeito de Petrópolis, Se

hhor RUBENS DE CASTRO BONTEMPO, a quem foram suspensos, si-

multaneamente, os direitos políticos (19-07-66).

Acessoriamente, a Junta Interventora do INPS

aplicqu-lhe 3 pena de demissão do cargo, que exercia, de Madi

co daquele Instituto (09-02-67).

Está a situação do Sr. Rubens Bontempo. quan-

do fej editado o Ato Insíitucional no 10 e, posteriormente o

Ato Complementar no 78, estabelecendo normas aplicíveis as

pessoas atingidas com a cassação de Mandatos ejeiivos ou sus

pensão dos direitos polííticos.

O Senhor Ministro do Trabalho, entendendo pas

sível de reforma a pena de demissão aplicada ao ex-Médico do

INPS, propõe, com fundamento na legislação revolucionária, se

ja ela transformada em aposentadoria com vencimentos propor-

cionais.

A Sua Excelência o Senhor

Doutor Luiz Rafael Mayer

DD.Consultor-Geral da República
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Para exame dos aspecios jurídicos da questão,

tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, de ordem do

Excelentíssimo Senhor Presidente da Republica, o respectivo

processo, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Mi-

nistro do Trabalho.

Valho-me oportunidade para reafirmar-lhe pro

testos de estima e alta consideração.

a -a
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Chefé do Gabinete Civil
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_o 171. 407,inciso 17, do mesmo diploma legal,
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125 - tendo em vista a Resoluçãoda Junta Interven&3r1 ne 103, do 25.11—66
icada 3 penslidade de dem ssão ao Médico RUBENS DE CASTRO EOJTEMO, no
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que os mesros sejam obrigados a devolver ao Instituto a remuneração percebi da

) po 9 exercicio de seus carbon“
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

atas

CÓONFIDE NOIAL i ASSUMTO: Efeitos dasuspensão dos di-
Rag, 1 1 A tado fo A ea t, a reitos políticos sobre o e-

xercicio de função pública.
Entendimento da COR.  Disei-
plina normativa do AI/10 e
£o AC/78. Pedido de roexare
de denissão e conversão em a
posentadoria.,

 

 
P A R 2 C 2 rá 2-0 09

O Senhor Ministro do Trabalho, entendendo

passível de reforma a penalidade aplicalds, com base no Ato

Institucional no 2, ao ex-Médico do INPS, Rubens de Castro

Bontempo, ”Weng—iana derissão dos quadros dessa au-

targuis, propõe a regularização funcional do interessado, a

licerçada nas disposições do Ato Institucional n' 10 e do A

to Complementar no 78. A formulação do ato pretendido con-

sideraria o er-servidor afastado do cargo, do INPO, desde

16 ée jnlho de 1966, e, simultaneamente, docretaria a sua

ªpºntª-Wª? som vercimentos proporcionais ao tenpo de ser-

viço, nos exatos moldes da legislação extraordinária em vi-

go.
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Escapar, todavia, à apreciação juridica

es elementos que podem levar a uma decisão, em concrcço,ug

volvendo problemas de conveniência e de oportunidade, bem

corôé sobre questões de fato e os procedentes suscitados, e

que só poder ser proporcionados pelos competentes ôrgãos de

segurança, que deveriam ser ouvidos, pera dizer, es defini

tiyo, sob esses aspectos.

vistosereim --emite sis

Brasilia, 29 de maio de 1 974

Luis Nafael1 Mayer
Consultor-Cersl1 da República
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abe

Rubens de Castro Bontempo fora demitido do

cargo de Médico do então IAPI, em consequência, pura e sim

ries, de haver sião atingido por punições aplicadas com a-

polo no Ato Institucionsl nao 7, só terpo em que exercia o

mandato de Vice-Prefeito do Município de Petrópolis, resul

tando-lhe, por Decreto do Presidente da Mepúóblica, datado

ée 16 de julho de 1966, e sob a invocação do artigo 15, da

quele Ato Institucional:

a) cassação do mandato de Vice-Prefeito do

MHunicinio de Petrópolis;

») suspensão dos direitos políticos por des

.

Decorridos sete neses, desse ato, ao Regue

rente foi aplicada a pena de demissão do cargo de nédico ,

pela Portaria ro 125, do Diretor do Dopartamento de Adami -

nistração Cereal, publicada no D.O. de 9.3.1967, além de a-

na outra, de função exercida no SAMDU, tendo coro de

terminante, expressamente indicado, a mencionada sanção de

suspensão dos direitos políticos. Até a data, inocorreras

quaisquer ount/28 penalidades ou medidas acessórias, de In-

êole própria 4a lecislação revolucionária, emanadas da Pre

sidência da

Por isso, o Dr. Mbons Bonterço pleiteia a

anulação As portírias malsinadas à o encaminhamento éo as

sunto à átorida£e julgada competente,
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k2

Apreciada a matéria pelo órgão competente do

Ministério do Trabalho, resultou a representação ora encani-

nhada ao Ex- Senhor Presidente da República, sob o anparo éo

Ato Complementar no 78, e demais normas Institucionais apli-

cáveis.

=*

Toda a problemática se coloea no plano dos e

feitos sobre a situação funcional do servidor, da incidência

exclusiva quanto a ela da sanção constante em suspensão dos

direitos políticos ou cassação do mandato legislativo.

 

Desde o Ato Institucional no 1, de 9 de abril

de 1964, com vigência estatulda até 31 de janeiro de 1966,98

duas ordens de sanções foram postas à disposição da autorida

de no exercício de poderes especiais conferidos pela Sevolu-

u»
çãos

a) sanções administrativas, previstas no art.

o, 8 1o, representadas em demissão, dis-

pensa, ou, ainda, com vencimentos é vanta

gens proporcionais ao tempo de serviço ,

disponibilidade, aposentadoria, transfe -

rência pera a reserva ou reforna, por de-

ereto do Presidente da República;

b) suspensão dos direitos políticos pelo pra

so de dez anos e cassação de mandatos le-
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
8&-

gislativos, federais, estadusis ou municl

pai1is9.

Ocorreu, sobretudo no período de vigência

dos Atos Institucionais nos 1 e 2, passíveis da

senção de suspensão dos direitos políticos, pelo prazo de

dez anos, pessoas que eram então titulares de cargos ou de-

tentoras de funções públicas, sem que, no entanto, esta si-

tuação jurídica, esta relação funcional houvesse sido sinal

Zaneamente, objeto doe penalidades, coro as que eram especi-

ficamente previstas para a hipótese, 4a mencionadas.

Besde logo suscitoa-se o problema, para A2

centuar a incompossibilidade entre a privação,ainda que tem

porária dos direitos políticos, e o exercício de cargo pá -

blico, mesmo porque o equacionamento se apresentava, de al

gum modo, em termos da legislação constitucional ou estatu-

taria (art. 136, da Constituição de 1946; Estatuto dos fu

cionários Públicos Civis da União). Vale destacar os pare

eres que solocaras, por primeiro, a questão, com irrecusáã-

vel valia jurídica, originados des doutos Consultores Juri

dicos do DASP e do HNinistário do Trabalho.

 

É de se reconhecer, no entanto, que a com -

pleta e prestante construção jurídica a propósito da reper-

cussão da suspensão dos direitos políticos sobre a situação

funcional do servidor público, em geral, se deveu a esta
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Consultoria Ceral, na elaboração do seu então titular, o i-

lustro jurista Adrosido Mesquita da Costa. É oportuno se a

companhe o evoluir dessa conceituação, que exerceu influên-

gia decisiva, em virtude de seu efeito normativo.

Assim é que peloParecer 1-082, de 7.10.64,

elaborado sob o prisma do Ato Institucional no 1, se estabe

lecia que os atíngidos ».»le 19 (suspensão dos direl-

tos políticos) estavam impedidos de exercer a função públi-

ea, independente de qualquer processo, mesmo o de que cogi-

ta o $ 1o, do artigo 7, do AI/1, colocando a tese princi -

pals

*... há de se concluir forçosamente

que a suspensão dos direitos políti-

eos prevista no art. 10, tras, como

consequência, a demissão pura e sim-

ples do funcionário, mesmo viítali -

cio e estável, em virtude de sua no-

tivação muito mais grave do que a pre

vista no art. 7.a

Esse pensamento foi alargado, e implica -

ções outras abordadas, no Parecer no H-203, de 18.6.1965,re

afirmando-se, estritamente, a tese, anterior, da automática

demissão dos que tivessem os direitos políticos suspensos ,

reconhecidas e ressalvadas ponalidades mais brandas, a se-

rem aplicadas pelo Presidente da República, nos mesmos ca -

sos, tais soro aposentadorias, reforma, disponibilidade. E

continua a ressaltar, no Parecer, outros pontos de mêxina re

levância:s _ '
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*8., OGuanto à autoridade competente para

expedir es atos de demissão, uma vez que

os mesmos não foram providenciados no pe

YãÃodo previsto no Ato Institucional,qur

80 coube aoPresidente da República a es

pedição de todos eles, parece-me, que, a

gora, aatribuição é da autoridade que

detêm o poder de nongar.

3, As demissões, nesse sentido, es conse

quência de suspensão dos direitos políti

eos, são atos meramente deciaratórios ,

visto que a situação resultante daquela

medida é incompatível eom o axercleio éo

cargo pôblico.

e e o é a é e à e e a a e a a e e o a o o é é é e a e o e e é a é e e é é % # a

11. O Senhor Prosidente da Repôbiica, no

noso de faculdade sua, expediu o ato de

penalidade (decreto de suapensão)l. Por - !

tanto, a consequência administrativa dis

so decorrente (demissão) deve ser forma-

lizada pela autoridade competente param

mear, que, inclusive, pode ser o próprio

Presidente da República, conforme a hipô

tese de provimento.

 13, ... São atos meramente declaratórios,

como atrás afiírroi, e, assis, a qualquer

tenpo, podar ser baixados.

13. Note-se, ainda, que a adoção dessa e

se não significa a retificação dos atos

que aposentarar,, e coloearas

em disponibilidade. Se o Presidente da

República proferiu aquelasWi.

Genmissão, fÉ&-lo no uso de sua conhpetên -

cia institucional, e elas não merecem re

visões, náxinme com o Win de agravã

-las.*
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Sob a vigência do Ato Institucional no 2,

foi emitido o Parecer no H-330, de 6.5.1966, da lavra do

renomado Consultor Geral, envolvendo também a aplicação de

sanções, no Ambito estadual, cabendo relembrar as reitera

tivas proposições:

*3. A interpretação desta Cohsulto

ria sobre o art. 19 do Ato Institu

cional no 1,deridapente aprovado pe

io Presidente da República, conti-

nua em pleno vigor e é válida pora

o art. 15 do Ato Institucional no 2,

3a que um só são os seus motivos e

espírito.

é., Se se tratasse de funcionários fe

derais, a suspensão dos direitos po

1íticos prevista no art. 195 do Ato

Institucional p 2, traria,coso con

sequência,a denissão pura e simples

do funcionário,mesno vitalicio oues

tável, salvo se o Senhor Presidente

da República, por ato expresso, hou

vesse por bem aplicar pena nais bra

€a (aposentadoria, reforsa, 4isponi

bilidade, reserva) - art. 14 do A-

to Institucional ao 2. '

5. Eo caso de servidor estadual, o

processo será remetido ao Coverrna -

dor do Estado que decidirá pela de-

missão do funcionário ou aplicação

ée pena nais branda (aposentadoria,

reforsa ou disponibilidades). Seja

qual fôr o caso, entretanto, median

te ato exmpresso.a
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Tais Pareceres, aprovados pelo Presidente

da República, e por isso revestidos de efeito normativo pa

ra a Administração Pública federal, oferecera. e suporte e

o modelo para que se procedesse ao ato denissório do Reque

rente, do IAPI, em 9.3.1967, bem como à dispensa posterior

dos quadros do es-Sarndu, por força da Portaria n' 2386, de

1.2.1968.

f justo constatar-se, em face das próprias

colocações jurídicas expressas nos mencionados Pareceres ,

que não restaria, ou não restou, ao interessado, senão a

alternativa de sua pura e simples demissão dos quadros da

autarquia, dado o próprio nivel 4a autoridade que adotou a

medida administrativa extrema, e a quem não se facultava a

adoção de pena rais branda.

Sem que tenha tido a oportunidade de vor

submetido o seu caso à consideração do Presidente da Repã-

blica, a que menhum efeito normativo aliãs obrigava, este-

ve privado o servidor, punido políticamente, de beneficiar

-se, em consequência, de uma sanção administrativa nais

branda, como, por exemplo, a aposentadoria, somente aplicã

vei por aquela autoridade, e efetiva e frequentemente apli

cada, então, es outros
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Essa circunstância, todavia, em nada inva

lida o ato demissório praticado em consoquênecia ca suadenr -

são dos direitos políticos, pois se o poder disericioúuario

imitavª medidas ºutras,. nem por isso retirava a conse-

quêéncia e a legitimidade daquela que aliás se mostrava mais

consentânea ée lógica, ainda que não abrandada por conside-

rações de eruidade que a outras envolveram.

Entretanto, a diversidade de situações que

poderia resultar de efeitos idênticos e anecassidade de

assegurar critérios uniformes para a justa aplicação de

sanções administrativas consequentes à suspensão dos direi

tos políticos, motivaram

.

o advento de legislação de ordem

institucional, Mamão a um completo ordenamento do assunr-

to. O Ato Complementar no 10, de 4 de junhode 1966, já es

tabelecia que a suspensão dos direitos políticos acarreta-

va, simultaneamente, a suspensão do exercício ªo mandato e

letivo federal, estadual ou municipal. ,

oO Ato Institucional no 5, em vigor, dis-

pôs que a suspensão de direitos políticos tomada com base

nele, importará, simultaneamente, emvárias medidas previs

tas no seu artigo 59, sendo de salientar que o próprioato

que a decretasse poderia, genericamente, "fixar restrições

ou proibições relativamente ao exercício de quaisquer ou-

tros direitos públicos ou privados" (% 19), "edidas eviden

    

temente distintas das sanções de carater administrativo, a
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pliicadas #:;me gos as garantias do estabilidade ou

vitaliciedade suspensas, e consistentas em demissão, remo

ção, aposentadoria, disponibilidade, etc. O tratamento e

a intenção das duas hipóteses continuaram distintos, inela

sive sob o aspecto processual, como se vê do Ato Complemen

tar no 39, de 20 de dezembro de 1968, onde somente se exi-

sia dilação probatória e direito de defesa, quando se tra-

tasse de proposta de demissão de servidor civil ou militar.

Mas o tema que acima se anunciou, relati-

vô à definição das implicações funcionais da suspensão dos

áireitos políticos só veio a ter colocação exaustiva, ao

nivel hierarquico mais elevado da legislação extraordiná -

ria, com aedição do Ato Institucional no 10, de 16 damaio

de 1969, seguido do Ato Complementar no 78, de 15 de janei

re de 1970, ambos propordionando a construção de uma siste

hática,.

O propósito manifesto do Ato Institucio -

nai no 10 é o de abranger, na sua disciplina, a casuiÍstica

Gecorrente da aplicação dos Atos Institucionais aos 1, 2, a

5 e 6, que "estabeleceram, por diferentes motivos, sanções s

políticas e administrativas e restrições de Mim“; coa |

siderando, sinda, a necessidade da 'ãaWio de um

uniformes a serem impostas a todos quantos, servidores pá-

hiicos, ou não, hajam sido ou venham a ser atinçciãos pelas

disposições dos atos institucionais editados..."

 

A substância da normatividade do Ato Ins-
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titucional no 10 consiste, precisamente, em estabelecer,de

modo expresso e inequívoco, que a suspensão dos direitos po

liticos ou a cassação dos mandatos eletivos, com fundamen-

to nos Atos Institucionais, poderá acarrotar, além do que

dispõe a legislação em vigor:

a) a perza de aualquer cargo ou função e-

&ercíidos na Múninistração Direta ou In

direta, da União, Estados, Distrito Pg E

deral, Territórios e Municípios;

b) a aposentadoria compulsória, com pro -

mm proporcionais ao temvo efetivo

de serviço, das pessoas que exerçam ca

o ou função nas entidades Mum.

alinea anterior;

e) a cessação imediata do exercício de nan

dato eletivo quando não tenham sido es

pressanente «um:

d) a proibição, por prazo não superior a

dez anos, do exercicio des atividades , .

cargos eu funções em empresas concessi

- enárias ou permissionárias de serviços

públicos, fundações públicas ou subven

cionadas, bem como instituições de en-

sino ou pesquisa e organizações de in-

geresse da segurança nacional.

A fim de que permita, de mansira arpila e
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segura, a consecução desses objetivos pretendidos por esse

goníunto de normas, mediante um tratamento ao mesmo tempo

geral, no seu alcance, e diferenciado, sogundo as clireuns-

tâncias e graus de responsabilidade política, ficou impera

tivamente assegurado, nesse contexto, a plena «iniciava—-

 troativa dos preceitos e medidas npliaâvoia; eonforne esta

bBelecião no E 3%, de artigo 1%:

"O Presidente da República poderá,

a qualquer tempo, impor as sanções

Drevistas nesto artigo, inclusive

às pessoas já atingidas pelos a-

£os institucionais anteriores a

13 de desembro de 1968."

 

Por fir, o Ato Complementar ao 78, de 1a

de janeiro de 1970, estabeleceu ao nornas instrumentais que

necessariamente, a aslicação devnelas srinei -

pais, a partir da consideração tantas vezes refe-

rida, de que *a suspensão dos Álireitos políticos inabilita

pera o exercicio da função pública", da atribuição do Presi

Gente da Feplblica, pelo 3I/10, de "definir a situação das

pessoas atingidas pelas sanções revolucionárias", e da "ne-

cessidadede uniformizar a interpretação." E a medida es -

sencial, consaubataenoiada nestas normas, de modo tecnicamen-

te, aliás, muito bem eleborado, é o afartamento automático,

por tempo iíndeterminédo, dos cargos 0u funções que exerça ,

daquele servidor que sofrer a amv—”ªb 808 Uireitos políti

eos ou a cassação de mandato eletivo federal, estadual ou

aunicisal.
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Esse afastamento de pleno direito, em

consequência das sanções políticas, sem direito do servi

dor a qualquer remuneração, durante o período, independe

de qualquer ato formal ou ordem do diretor da repartição,

representando uma situação pendente até o ato definitivo

do Presidente da Pepublica, no sentido da aplicação de

um dos atos enumerados no RAi/10.

Para esse efeito, haverá representação

ao Presidente da República, com base no AC/39, se se tra-

tar de servidor federal, perdurando o afastamento, Imag

dições mencionadas, enquanto não decidida.

Somente no caso om que, seguidamente so

afastamento, aplicar-se ao servidor a aposentadoria pre -

vista no artigo 1%, letra "bh", do Ato Institucional no 10,

terá ele direito de pleitsar, após o ato, os proventos cof

respondentes as período em que esteve afastado.

Resta dizer, que a preocupação do efei

to retroativo também estã presente nesse Ato Complementar

lª?..mpsaqunaáhmu-oa—

')uqu'cmummmm'amc

sofrer a suspensão dos direitos políticos ou a cassação de

mandato eletivo com base nos Atos Institucionais.o

A demorada exposição referente à evolua
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ção do tratamento normativo do assunto, teu em nira, precisa

mente, um a pretensão do Requerente e os aspectos do sua

rhythm juridica.

É de presumir que a solução dada ao seu ca

so não tenha sido isolada, mas serelhante a vários outros,

tendo em vista mesno a preocupação dos Órgãos jurídicos pelo

essunto, à épõea.

Ora convém figuedefinido que essa solu -

ção não contrariou as normas em vigor, quando adotada, ajus-

tandose, na verdade, ao entendinmonto que se tornou normati-

vo, por via dos Pereceres da Consultoria Ceral da República,

competentemente aprovados. Logo, a demissão do Requerente,

se praticada pela mesmas autoridade ue era competente para

nomear, de acordo com proposição do Parecer retro-transeri-

to, estava revestida da necessária validade jurídica, tendo R$

produzido os seus asim: próprios, o do desfarzimento defini

tivo do vinculo funcional. a

Revestida dessas características, de ato

definitivo e consumado, a situação do Requerente não pode |

ser assimilada nem convertida Aquela situação de simples a- ª

 
festamento, constante das nornas posteriores, na espectativa

de decisão da autoridade competente. :

Assim, à demanda do Requerente não mé pa-

rece deva caber o simples encaminhamento de quem tenha tido

os direitos políticos suspensos e deva ainda sofrer a sanção
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consequente, no tocante à situação funcional, como se não a

houvesse sofrido. . é

Ha verdade, a pretensão term o intuito de

um reexame e uma reconsideração de pena administrativa que

recebeu, de modo a revogar-se o ato demissôrio que o atin -

$i1u, para Converter-se a pena splicada em uma aposentadorias

com venglmentos proporcionais ao tempo de serviço.

Zm seu benefício, invoca a impossíbilida

8e, realmente verificada à epoca, de uma alternativa diver-

sa da que o atingis, mhqwommúmim

nidade de apreciação pelo nais alto Órgão do Poder Executi-

vo, que ao invês de denitíi-lo poderia, por exemplo, tê-lo a

posentado.

Em princípio, manner—omn-

nhor Presidente da República possa reexaminar a situação do

Requerente para aplicar-lhe penalidade mais branda. O Ato

Institucional no 19 e o Ato Complementar no 78, como já men

cionado, autorizam, amplamente, uma providência desse teor,

em virtude dos efeitos retroativos de que estão dotados e

do objetivo de permitir a uniformidade de interpretação e

de tratamento das situações.

9 enfoque jurídico se resurea, no entanto

a colocar a questão, em princípio, face às normas, indican-

do a possibilidade jurídica de sua adoção.
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OSC m "Da ( Em % do abril ao 1974

Senhor Miíristro,

Conforme consta do Diário Oficial da U

nião de 19 de Julho de 1966, o lirno. Senhor Presileste da Replblica

de então - ouvido o Conselho de Segurança Nacional - resolveu cas

sar omandato eletivo de Vice-Prefeito da cidade de Petrópolis (RJ)

do SR. RUBENS DE CASTRO BOMNTEMTO, suspendendo-lhe os direitos polf-

ticos, pelo prazo ?s 10 (des) anos, com fundamento nas disposições

constantes do articso 15 do 140 Institucional no 2, de 27 de outubro

de 1965. !

De acordo com as razões expostas no Re

latório aprovado por esta Comissão, anexo ao Processo de Investiga»

qão Sumífria no 16/69, e nos tersos da Resolução CISPRA ao 148

A Sua lxcelência o Senhor

DR. AZNALBDO Da Costs PAIETO

PB. Ministro do Traetálho e Previliôncia Social

Nesta
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=> ey us mayo us 25/74, proponno a Vossa Excelência seja submetida
ao elevado julgamento e decisão do Exmo, Senhor Presidente da
blica a presente proposta que tem como objetivo regularizar, com a
poio nas disposições constantes do Ato Complementar no 78 de 15 - de
janeiro de 1970, a situação em que ficou colocado o ex-servidor, ê
dico do Instituto Nacional de Previdência Social - DR. RUBENS DB
mmmm—mmmrammmhmm,u

9 de fevereiro de 1967, em decorrência do fato de haver sofrido a
pena de suspensão de seus direitos políticos em 19 de julho de 1965.

Ocorre que, em despeito do prazo conce-
&ido pelo citado Ato Complementar no 78/70, para que, no caso em fo
CO, 0 então Ministro do Trabalho e Previdência Social - de Offcio -Promovesse a competente representação ao Exmo, Senhor Presidente da
República, isso todavia não foi possível por já nãopossuir mis, o
Ma.cnl$hMmaIM(hhhúMhmM
plementar no 78/70), a condição legal de servidor público (afastado,
ficando, assim, esse cidadão, que fora demitido pelo IN?P3, do cargo
que então ocupava, impedido ie ter sua situação funcional recsanina
«:Wynmmmwmumnn
quanto a aplicação de medidas acessórias (demissão do cargo público
“.mmMIXHmcme),u-m,liomm.
da exclusiva competência do Supremo magistrado da Nação, nos termos
»;hMWlaw.aomeo—zou1Medonowo-l
mentar no 73, de 15 de janeiro de 1970,

Assim, e com fundamento nas disposições
”mmasmmww, Proponho se digne Vos
sa Excelência de submeter a clevada apreciação e decisão do Excelen
tíssimo Senhor da República a Competente representação,
de que trata o Ato Complementar no 39.4.20hãmmbwd01968,n
fim de que o es-servidor do :m—mmmexsmmmmo—«a
considerado aposentado, compulsdriamente, com vencimentos proporcio
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nais ao tempo de efetivo serviço, considerando-o, para esse efeito,

de acordo com o artigo 1o do Ato Complementar no 78, de 15 de janei-

ro &e de 1970, afastado do cargo ou função que então exercia no Ins-

tituto Nacional de Previdência Social a partir de 19 de julho &&

IMWMW&MCQNWMWWWUM

de, com o presente, submeter a superior consideração de Vossa Exrce-/

 lência.,

Aproveito a oportunidade para apresentar

& Vossa Excelência os protestos do meu respeitoso apreço.

  


